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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE PARLAMENTAR
Deputado Federal JOSÉ ADRIANO – PP/AC

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025
(Do Sr. ZÉ ADRIANO)

Requer  a  inclusão  na  Ordem  do
Dia,  do  PL  2531/2021,  que  “Institui  o
piso salarial profissional nacional para os
profissionais  dos  quadros  de  pessoal
técnico  e  administrativo  da  educação
básica.” 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência  nos  termos  do  art.  114,  XIV,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia para
votação imediata do PL 2531/2021, que “Institui o piso salarial profissional nacional
para os profissionais dos quadros de pessoal técnico e administrativo da educação
básica.”

JUSTIFICATIVA
O  PL  2531/2021,  de  autoria  da  nobre  deputada  Rose  Modesto  –

PMDB-MS, tem o mérito de resgatar a dignidade do grupo técnico e administrativo
da  educação  básica,  que  na  maioria  vezes,  são  “invisíveis”  às  autoridades
responsáveis pela educação e até pelos sindicatos de classe, que visualizam e dão
voz preferencialmente à classe docente.

O PL foi despachado pelo Presidente desta Casa para as Comissões
de Educação; Trabalho, Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação; e
Constituição e Justiça. A matéria sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões é
relatada na Comissão de Educação pelo nobre deputado Idilvan Alencar (PDT-CE),
que apresentou parecer favorável à sua aprovação.

É fundamental que esta Casa dê celeridade à apreciação desse tema
pela grande expectativa com que é aguardado e pela justiça que promove, incluindo
na pauta de votações do Plenário essa proposta, que apesar de protocolada em
2021, ainda está em análise na primeira das quatro Comissões Permanentes que
devem apreciar o projeto de lei.

Sala das Sessões, 20 de março de 2025.

ZÉ ADRIANO
Deputado Federal – PP/AC
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